
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 406/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 07589/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 

Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 

teor do Projeto de Lei 152/2025, de 

autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Carlos Fontes, que “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de autorização 

legislativa para a

demolição de bens considerados

patrimônio histórico, arquitetônico ou

imaterial no âmbito do Município de

Santa Bárbara d’Oeste, e dá outras

providências.”

Senhor Procurador-Chefe:

1.  Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

de Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. É o breve relatório.
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3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” 

4. Com a suspensão não há o que se falar em 

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o 

“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de 

Relator Especial.

5. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Dispõe sobre 

a obrigatoriedade de autorização legislativa para a demolição de bens considerados 

patrimônio histórico, arquitetônico ou imaterial no âmbito do Município de Santa 

Bárbara d’Oeste, e dá outras providências.”

6. A meu sentir, a propositura incorre em violação da 

competência privativa da União para legislar sobre direito civil, na forma do art. 22, 

I, da da CF/88, posto tratar de assunto sobre pertinente sobre uso, gozo e fruição 

da propriedade.

7. Aliás, o artigo 17, do Decreto-Lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937, já veda a demolição de bens tombados, sem autorização do 

órgão competente. Confira-se:

“ Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum 

ser destruidas, demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia 
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autorização especial do Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artistico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, 

sob pena de multa de cincoenta por cento do dano 

causado”.

8. Nesse sentido, são os precedentes do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. Veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal 

nº 4.266, de 23 de dezembro de 2019, de iniciativa 

parlamentar, que "dispõe sobre a preservação do 

patrimônio histórico, cultural, artístico e natural do 

município de Mirassol, cria o Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural e institui o Fundo de Proteção do 

Patrimônio Cultural de Mirassol". 1 - Alegação de ofensa à 

Lei Orgânica do Município e à Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Inadmissibilidade. Controle abstrato de leis 

municipais que somente pode ser exercido mediante 

confronto com a Constituição Estadual, nos termos do 

artigo 125, § 2º, da Constituição Paulista. 2 - Alegação de 

inconstitucionalidade decorrente da criação de despesas 

sem indicação de fonte de custeio. Rejeição. Supremo 

Tribunal Federal que já consolidou entendimento no 

sentido de que a "ausência de dotação orçamentária prévia 

em legislação específica não autoriza a declaração de 
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inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua 

aplicação" (ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes). 3 - 

Artigo 53 da lei impugnada. Dispositivo que concede 

isenção de IPTU em relação aos imóveis tombados. Suposta 

ofensa à disposição do artigo 113 do ADCT. Rejeição. 

Matéria Tributária. Competência concorrente, inclusive para 

disciplinar redução de tributos ou concessão de isenção 

fiscal; e ainda que a lei cause eventual repercussão em 

matéria orçamentária. Posicionamento que deve prevalecer 

mesmo que a norma não venha acompanhada de 

demonstrativo dos efeitos decorrentes da isenção (artigo 

174, § 4º, da Constituição Estadual), pois, conforme decidido 

na ADIN n. 2001841-69.2018.8.26.0000, com confirmação 

no RE 1.158.273/SP, o "Novo Regime Fiscal", instituído pela 

Emenda Constitucional n° 95, de 15 de dezembro de 2016, 

e disciplinado nos artigos 106a 114 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, é 

restrito às finanças da União". 4 - Artigo 44 da lei 

impugnada. Dispositivo que atribui à Administração 

Municipal a competência para reajustar o valor das multas 

previstas na lei, dependendo da gravidade da infração. 

Alegação de ofensa ao princípio da reserva legal. 

Reconhecimento. Conforme disposição do artigo 5º, inciso 

II, da Constituição Federal, "ninguém será obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", o 
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que significa que somente a lei pode descrever infração e 

impor (ou majorar) penalidades. Inconstitucionalidade 

manifesta. 4. Artigo 42 da lei impugnada. Dispositivo que 

assegura ao município o direito de preferência na aquisição 

do bem tombado. Alegação de ofensa à disposição do 

artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. Reconhecimento. 

Hipótese de usurpação da competência da União para 

legislar sobre direito civil e processual civil. União que, no 

exercício de sua competência privativa, já havia 

regulamentado a matéria por meio do Decreto Lei n. 

25/1937, atualmente revogado (pelo artigo 1072 do CPC). 

Disciplina atual que consta do artigo 802, § 3º, e artigo 889, 

inciso VIII, ambos do CPC. 5. Alegação de vício de iniciativa 

e ofensa ao princípio da separação dos poderes. 

Reconhecimento parcial. Versando a lei impugnada sobre 

preservação do patrimônio histórico, cultural, artístico e 

natural do município, em termos genéricos e abstratos, não 

há falar em inconstitucionalidade do ato normativo por 

vício de iniciativa ou ofensa aos princípios da separação dos 

poderes e da reserva da administração, exceto em relação à 

parte da norma que avança sobre atos de gestão 

administrativa, identificada nos itens seguintes: 5.1 – Artigos 

6º e 7º da lei impugnada. Atos normativos que criam não 

só Comissão Técnica de Relatórios e Sugestões para o 

tombamento de bens municipais (art. 6º), mas também o 
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Conselho Municipal do Patrimônio Cultural (COMPAC), com 

regulamentação de sua composição e competência para 

atuação. Dispositivos seguintes (indicados no corpo do 

voto) que definem a competência e as atribuições do 

Conselho Municipal e do Departamento de Cultura e 

Turismo. Inconstitucionalidade por vício de iniciativa e 

ofensa ao princípio da separação dos poderes. Como já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "não se pode 

compreender que o Poder Legislativo, sem iniciativa do 

Poder Executivo, possa alterar atribuições de órgãos da 

Administração Pública, quando a este último cabe a 

iniciativa de Lei para criá-los e extingui-los. De que 

adiantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei sobre 

órgãos da administração pública, se, ao depois, sem sua 

iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas atribuições 

e até suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que 

interessa sempre ao Poder Executivo a iniciativa de Lei que 

diga respeito a sua própria organização, como ocorre, 

também, por exemplo, com o Poder Judiciário" (ADIN nº 

2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j. 21/08/2002). 5.2 – Artigos 

47, 48, 49, 50 e 51. Dispositivos que instituem o Fundo de 

Proteção do Patrimônio Cultural de Mirassol, dispondo 

sobre seu gerenciamento e forma de funcionamento. 

Inconstitucionalidade por vício de iniciativa e ofensa ao 

princípio da separação dos poderes. Conforme já decidiu 
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este C. Órgão Especial em caso semelhante, "a instituição 

de fundos depende de prévia autorização legislativa, nos 

termos do artigo 176, inciso IX, da Constituição Paulista, e 

sua implantação deve estar incluída na lei orçamentária 

anual, cuja iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo, a teor do disposto no artigo 174, inciso III c.c. § 

4º, item "1" do mesmo diploma" (ADIN n. 2218745-

54.2016.8.26.0000, Rel. Des. Renato Sartorelli, j. 

26/04/2017). 6. Ação julgada parcialmente 

procedente. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2028555-95.2020.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 16/06/2021; Data de 

Registro: 30/06/2021)

Ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei nº 

4.435, de 07 de junho de 2024, do Município de Poá, que 

"dispõe sobre a colocação de telas de proteção em janelas 

e varandas de apartamento" - Usurpação de competência 

privativa da União para legislar sobre direito civil - Ofensa 

ao pacto federativo - Violação aos artigos 1º e 144 da 

Constituição Estadual e ao artigo 22, inciso I, da 

Constituição Federal - Matéria que, ademais, extrapola o 

poder de polícia administrativa e interfere na autonomia 

privada - Inconstitucionalidade reconhecida - Ação 

procedente". (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
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2216832-56.2024.8.26.0000; Relator (a): Vianna Cotrim; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 30/10/2024; Data de 

Registro: 31/10/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal 

nº 10.043, de 18 de outubro de 2023, do Município de 

Jundiaí, a qual "assegura circulação de animais domésticos 

nas áreas comuns de condomínios residenciais". Ofensa ao 

pacto federativo. Usurpação da competência privativa da 

União para legislar sobre Direito Civil. Afronta ao art. 144 da 

CE e art. 22, I, da CF. Pedido julgado procedente.  (TJSP; 

Direta de Inconstitucionalidade 2349869-

19.2023.8.26.0000; Relator (a): Figueiredo Gonçalves; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

 N/A; Data do Julgamento: 12/06/2024; Data de Registro: 

13/06/2024)

9. Em conclusão, o parecer a que submeto a elevada 

apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela inconstitucionalidade 

material do Projeto de Lei 152/2025, por violação do artigo 22, inciso I, da 

Constituição Federal.  

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 6 de novembro de 2025.
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LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA

Procurador Legislativo - OAB/SP 342.507
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 6 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H9UUXNS5X3P61500  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: H9UU-XNS5-X3P6-1500
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